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DISTRITO SANIT.ESP. INDÍGENA - MARANHAO

Estudo Técnico Preliminar 5/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 25046.000111/2026-68

2. Descrição da necessidade

2.1 A necessidade de contratação para a aquisição de medicamentos essenciais ao Distrito Sanitário Especial Indígena do Maranhão (DSEI/MA)
surge em decorrência da  fundamentais para o tratamento deidentificação de uma lacuna crítica no abastecimento contínuo de medicamentos
doenças crônicas e condições de saúde prevalentes na população indígena atendida. O  é a ,problema central insuficiência de medicamentos essenciais
que coloca em risco a continuidade do atendimento médico de qualidade e a integridade da saúde de uma população vulnerável, composta por 43.883

, distribuídos em , em diversas condições de acesso aos serviços de saúde.indígenas 702 aldeias

2.2 A  é garantir a , de forma a ,real necessidade reposição regular do estoque de medicamentos evitar a descontinuidade dos tratamentos médicos
especialmente para aqueles que sofrem de , como , , , doenças crônicas hipertensão diabetes doenças cardíacas insuficiência renal crônica terminal

, entre outras condições que demandam terapias contínuas e interruptas. A falta desses medicamentos não apenas (IRCT) prejudicaria o tratamento de
, mas poderia gerar  dos pacientes e até resultar em , comprometendo o direito à saúde dessascondições graves danos irreversíveis à saúde óbito

populações.

2.3 Além disso,  estão associados à , uma vez que a aquisição emergencial deriscos financeiros ausência de um processo licitatório regular
medicamentos em situações de desabastecimento acentuado gera , o que impacta negativamente os recursos públicos ecustos muito mais elevados
impede a . Sem um abastecimento contínuo e planejado, a  poderia resultar em eficiência do gasto público necessidade de aquisições emergenciais

, colocando em risco a  e comprometendo a .preços exorbitantes qualidade dos serviços prestados gestão fiscal responsável

2.4 Caso a , o risco é que as populações indígenas atendidas pelo DSEI/MA possam , levando à contratação não seja efetivada ficar desassistidas
, com possíveis  dos pacientes, além de  dessasdescontinuidade no atendimento complicações no quadro clínico agudizar a vulnerabilidade sanitária

populações já fragilizadas por fatores socioculturais, geográficos e econômicos. O não atendimento adequado das necessidades de saúde pode resultar
em  e, pior, contribuir para a , ao impedir que a população indígena tenhaineficiência na execução de políticas públicas de saúde injustiça social
acesso a , conforme previsto nas .medicamentos essenciais políticas de saúde pública e nos direitos fundamentais garantidos pela Constituição

2.5 A contratação proposta visa, portanto,  das comunidades indígenas, garantir o atendimento contínuo e eficiente das necessidades de saúde
, que se traduz no . A respeitando o interesse público direito à saúde de qualidade e na utilização eficiente dos recursos públicos continuidade dos

 e a  são fundamentais para a tratamentos médicos manutenção do estoque de medicamentos essenciais preservação da saúde da população indígena
, evitando que situações de desabastecimento resultem em , e contribuindo para oprejuízos irreparáveis à saúde e ao bem-estar das pessoas atendidas
cumprimento dos .objetivos da Política Nacional de Saúde dos Povos Indígenas

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIASI BENEDITO ACRISIO MOREIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Os medicamentos a serem adquiridos enquadram-se como bens comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000 e do Decreto nº 
10.024/2019.

4.2 A contratação deverá ser realizada por meio de , sob o Sistema de , adotando-se o critério de julgamento Pregão Eletrônico Registro de Preços
, observados os valores estimados dos itens, nos termos do § 3º do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.menor preço por item
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4.3 O critério de julgamento das propostas será o de .menor preço por item

4.4 O início do fornecimento dos medicamentos dar-se-á a partir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da União.

4.5 A entrega dos medicamentos deverá ocorrer no prazo máximo de , contados a partir da emissão da Nota de Empenho.30 (trinta) dias

4.6 O fornecimento será efetuado de forma , conforme a demanda das unidades do Distrito Sanitário Especial Indígena do Maranhão – DSEIparcelada
/MA.

4.7 Os medicamentos deverão ser fornecidos pela empresa adjudicada, não sendo admitida recusa sob alegação de limitação de capacidade produtiva ou 
operacional.

4.8 O DSEI/MA não se obriga a contratar a totalidade das quantidades e valores estimados.

4.9 Os medicamentos serão solicitados por meio de Nota de Empenho, conforme disponibilidade orçamentária.

4.10 A proposta deverá conter o valor correspondente à quantidade total do item e o fator embalagem, em observância à RDC ANVISA nº 430/2020, de 
8 de outubro de 2020.

4.11 Deverão ser obrigatoriamente informados, quando aplicável: marca do produto, fabricante, procedência e número de registro no Ministério da Saúde
/ANVISA.

4.12 Os produtos entregues deverão conter todas as informações em língua portuguesa, conforme aprovado pela ANVISA/MS, devendo constar em 
todas as unidades de apresentação o número do lote e a data de validade.

4.13 Na Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente, para cada item fornecido: nome do produto, marca, fabricante, número do lote e data de validade.

4.14 O acondicionamento e o transporte deverão ser realizados de acordo com as especificações técnicas de cada produto, garantindo proteção contra 
poeira, umidade e variações de temperatura.

4.15 Deverão ser observados os critérios de sustentabilidade previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição, setembro de 2023), nos 
termos do art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG.

4.16 Quanto ao ciclo de vida dos produtos:

I –  priorização de materiais recicláveis, biodegradáveis e atóxicos; ausência de trabalho infantil ou análogo à escravidão; processos Produção:
produtivos com menor geração de resíduos e consumo de água e energia.
II –  utilização de embalagens recicláveis ou sujeitas à logística reversa e meios de transporte mais eficientes.Distribuição:
III –  produtos que gerem menos resíduos e que permitam reaproveitamento ou manutenção.Uso:
IV –  priorização de materiais recicláveis, biodegradáveis e atóxicos, conforme normas da ABNT.Destinação:

4.17 Os produtos deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagens individuais adequadas, com materiais recicláveis, garantindo proteção 
durante transporte e armazenamento, conforme legislação vigente.

4.18 Os produtos não deverão conter substâncias perigosas acima dos limites previstos na Diretiva RoHS, tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr VI), cádmio (Cd), PBBs e PBDEs, quando aplicável.

4.19 O produto deverá possuir garantia contra defeitos de fabricação e atender ao disposto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.20 Eventuais irregularidades serão comunicadas à Vigilância Sanitária competente.

4.21 Por ocasião da entrega, os produtos deverão apresentar prazo de validade correspondente, no mínimo, a  do total 75% (setenta e cinco por cento)
do prazo de validade.

4.22 A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos adicionais relativos aos produtos ofertados.

4.23 Durante a análise das propostas, o DSEI/MA poderá solicitar a apresentação de amostras, acompanhadas das especificações técnicas dos produtos.

4.24 As empresas deverão comprovar regularidade sanitária por meio de:

I – Licença Sanitária válida, emitida pela Vigilância Sanitária competente;
II – Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela ANVISA;
III – Certificado de Registro do Produto junto à ANVISA ou publicação no Diário Oficial da União, quando aplicável.

4.25 Para os produtos isentos de registro junto à ANVISA, deverá ser apresentada declaração do fabricante ou documento equivalente que comprove a 
dispensa, com indicação da base normativa.

4.26 Não será admitida a participação de empresas de manipulação farmacêutica quando houver medicamento industrializado disponível no mercado 
nacional, registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, compatível com as especificações técnicas do item licitado.
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4.27 A contratação de farmácia de manipulação somente será permitida em caráter excepcional, mediante comprovação da inexistência de produto 
industrializado com registro na ANVISA que atenda às especificações técnicas do item, nos termos da RDC nº 67/2007, consolidada pela RDC nº 87
/2008.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1 O Levantamento de Mercado foi realizado conforme disposição da Instrução Normativa SEGES Nº58/2022,Art. 9º, inciso III, que cita:

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de contribuições;

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha
da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas.

 Não foram identificadas  que se desviassem das soluções já previstas em legislação própria, considerando as5.2. novas metodologias ou inovações
especificidades da aquisição e as características dos itens necessários.

 Em virtude da natureza dos itens a serem adquiridos, que possuem , a participação no processo de5.3. características bem definidas e específicas
contratação fica restrita a  para atender às exigências descritas. Contudo, após análiseempresas com a capacidade técnica e operacional necessárias
das  realizadas, assim como da quantidade de empresas aptas a fornecer os itens, e considerando as contratações similares modalidades de contrato

, ficou evidenciado que a competitividade do processo licitatório foi mantida, não havendoprevistas na nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021)
restrição quanto à .ampla participação dos licitantes

Essa análise assegura a observância do princípio constitucional da , garantindo que as propostas apresentadas serão selecionadas de acordo comisonomia
o critério de  ou , de acordo com o estabelecido no , e  da referida Lei. Dessa forma, busca-se a menor preço maior desconto Art. 32, inciso X Art. 44

, considerando não apenas os preços, mas também a adequação das soluções oferecidas ao contratação mais vantajosa para a Administração Pública
 contratado.ciclo de vida do objeto

 5.4. Forma de Contratação

 Para este tipo de aquisição, a  foi identificada como a forma mais adequada de contratação,5.4.1. utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP)
uma vez que permite a  dos itens, conforme a demanda. Esse modelo proporciona , garantindo a aquisição escalonada flexibilidade redução de estoques
e contribuindo para a , ao permitir ajustes ao longo do período de vigência do contrato. A escolha pelo SRP também asseguraotimização de custos
maior  na gestão dos recursos públicos, ao alinhar as aquisições com as necessidades reais da Administração.eficiência

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução contratada consiste no  conforme descrito no , com o cumprimento rigoroso defornecimento de medicamentos Termo de Referência
todas as obrigações pela contratada. As responsabilidades da empresa contratada incluem, mas não se limitam a:

6.1.1. : A contratada deve efetuar a , de acordo com asEntrega dos Medicamentos entrega dos medicamentos em perfeitas condições
especificações, prazos e local previstos no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado de  que contenha as seguintesnota fiscal
informações: , , ,  e  ou  do produto fornecido.marca fabricante modelo procedência prazo de validade garantia

6.1.2. : Caso algum medicamento entregue apresente , a contratada deverá substituir, reparar ouSubstituição ou Reparação avarias ou defeitos
corrigir o objeto à , no prazo estabelecido no Termo de Referência.suas expensas

6.1.3. : Caso haja algum impedimento para a entrega do produto no prazoComunicado de Impossibilidade de Cumprimento de Prazo
estipulado, a contratada deverá comunicar à  com , apresentando os motivos que impossibilitamContratante antecedência mínima de 24 horas
o cumprimento do prazo, acompanhados da devida .comprovação
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6.1.4. : Durante a execução do contrato, a contratada deve manter todas as condições de habilitaçãoManutenção das Condições de Habilitação
e qualificação exigidas na , garantindo o cumprimento de suas obrigações contratuais de forma regular e sem interrupções.licitação

6.2. Obrigações Adicionais da Contratada

Além das obrigações descritas no item anterior, a contratada deverá cumprir todas as disposições do , incluindo as seguintesEdital e seus anexos
responsabilidades:

6.2.1. : O fornecimento dos medicamentos deve ser realizado em perfeitas condições,Entrega de Medicamentos em Perfeitas Condições
conforme especificado no  e seus anexos, com a entrega acompanhada de  que inclua informações detalhadas sobre o Edital nota fiscal

, , ,  e .fabricante marca/modelo lote data de fabricação data de validade

6.2.2. : Os medicamentos fornecidos devem vir acompanhados do , em versão , bemDocumentação Adicional manual do usuário portuguesa
como da , caso seja aplicável.relação da rede de assistência técnica autorizada

6.2.3. : Cada  não poderá ter mais de  (vinte e cinco por cento) do seu prazo de validade decorridoValidade dos Produtos lote dos insumos 25%
entre a data de fabricação e a data de entrega.

6.2.4. : A contratada não poderá aceitar medicamentos cujo prazo de validade seja inferior aoAceitação de Produtos com Validade Inferior
estipulado no item anterior. Caso contrário, será considerada irregular e poderá ser penalizada conforme o contrato.

6.2.5. : Para cada lote de insumos, será exigido o , expedido pela empresaLaudo Analítico - Laboratorial laudo analítico-laboratorial
produtora que detenha o registro junto ao , sempre que necessário para garantir a qualidade e a segurança do produtoMinistério da Saúde
fornecido.

6.3. Documentação Necessária

A contratada deverá apresentar, quando solicitado, os seguintes documentos, para garantir a conformidade e legalidade do fornecimento:

6.3.1. : Licença Sanitária Estadual ou Municipal emitida pela .Licença Sanitária Vigilância Sanitária local

6.3.2. : Autorização de Funcionamento de Empresa ( ) e Autorização de Funcionamento AF Autorização de Funcionamento Especial (AE)
emitida pela , conforme o tipo de produto fornecido.ANVISA

6.3.3. : Certificado de Registro do Produto emitido pela , validando a comercialização do medicamento.Certificado de Registro ANVISA

6.3.4. : A proposta deverá incluir o  do produto junto à  (com 13 dígitos).Número de Registro da ANVISA número de registro ANVISA

6.3.5. : Os insumos devem ser entregues em suas , conforme especificado.Embalagem Original embalagens originais

6.4. Responsabilidade por Vícios e Danos

A contratada será responsável por qualquer  decorrente do fornecimento dos medicamentos, conforme os artigos 12, 13 e 17 a 27 do vício ou dano
, garantindo que os produtos fornecidos estejam em total conformidade com as Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) normas

.sanitárias e de segurança

6.5. Substituição ou Reparação de Produtos Defeituosos

A contratada se compromete a  qualquer produto com , sem custos para a Contratante, dentro dosubstituir, reparar ou corrigir avarias ou defeitos
prazo estipulado no .Termo de Referência

6.6. Comunicação de Impossibilidade de Cumprimento de Prazo

A contratada deverá , com antecedência de , a  sobre qualquer dificuldade que possa impedir ocomunicar imediatamente 24 horas Contratante
cumprimento do prazo de entrega, justificando a impossibilidade e apresentando a devida .comprovação

6.7. Manutenção das Condições de Habilitação

A contratada deve garantir, durante toda a execução do contrato, que todas as condições de  e  permanecem em conformidadehabilitação qualificação
com as exigências feitas durante a .licitação

6.8. Indicação de Preposto

A contratada deve  que representará a empresa durante a execução do contrato, com poderes para tratar diretamente com aindicar um preposto
Contratante e solucionar eventuais problemas ou dúvidas.

6.9. Aquisição Programada
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A aquisição dos medicamentos ocorrerá , com base na  e a . Oapós a assinatura das Atas programação do DSEI/MA disponibilidade orçamentária
fornecimento será realizado conforme o cronograma estabelecido, com vigência de , conforme as condições da Ata de Registro de12 (doze) meses
Preços.

6.10. Vigência e natureza da contratação

A contratação terá vigência de , podendo ser prorrogada nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.12 (doze) meses

O fornecimento de medicamentos caracteriza-se como contratação de natureza continuada, tendo em vista a necessidade permanente de aquisição em 
razão da elevada demanda e da continuidade dos tratamentos de diversas patologias, que não admitem interrupção, sendo essencial para a manutenção 
dos estoques regulares e para a garantia da assistência à saúde da população indígena atendida pelo DSEI/MA.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1    Para a consolidação dos quantitativos, foram considerados os medicamentos integrantes do Componente Básico da Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais – RENAME, instituída pela Portaria nº 533, de 28 de março de 2012, bem como os dados extraídos da planilha de gestão de
medicamentos do Sistema Hórus Indígena, encaminhada pela SESAI, com base no Consumo Médio Mensal – CMM referente ao período de 01/01/2025
a 31/12/2025 (SEI nº 0053416092).

7.2 A partir desses dados, projetou-se o consumo para o período de 12 (doze) meses, definindo-se os quantitativos estimados para a aquisição, os quais 
contemplam tanto a demanda regularmente atendida quanto a demanda reprimida dos itens de medicamentos necessários ao atendimento das 
necessidades dos usuários.

7.3 Ressalta-se que, para determinados itens, foi realizado , a título de , com a acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) estoque estratégico
finalidade de prevenir desabastecimentos ocasionados por atrasos logísticos, variações sazonais de consumo ou aumento inesperado da demanda 
assistencial.

ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO ITEM
UNIDADE DE 

MEDIDA 
CATMAT QUANTIDADE 

Quantidade 

total com o 

acréscimo de 

até 25% para 

estoque 

estratégico

1 Aciclovir 200mg Comprimido 268370 28.940 28.940

2 Aciclovir 50mg/g, creme Bisnaga de 10g 268375 570 713

3 Ácido acetilsalicílico 100mg Comprimido 267502 77.920 89.608

4 Ácido fólico 0,2mg/ml, solução oral Frasco de 30ml 278489 2.407 3.009

5 Ácido fólico 5mg Comprimido 267503 188.030 235.038

6 Água para injeção ampola com 10 ml Ampola 10 ml 352317 2.511 3.139

7 Albendazol 400mg Comprimido 459822 115.191 132.470

8 Albendazol 40mg/ml, solução oral Frasco de 10ml 267507 55.016 68.770

9 Alendronato de sódio 70mg Comprimido 269462 2.546 2.928

10 Alopurinol 100mg Comprimido 267508 1.990 2.488

11 Alopurinol 300mg comprimido 267509 200 360

12 Amiodarona, cloridrato de, 200mg Comprimido 267510 500 625

13  Amitriptilina,cloridrato, 25 MG  Comprimido 267512   4.290

14
Amoxicilina + clavulanato de potássico 500mg + 

125mg
Comprimido 271217 91.136 104.806

15
Amoxicilina + clavulanato de potássio 50mg/mL + 12,5

mg/ml, suspensão oral
Frasco de 75ml 448841 19.260 23.112

16 Amoxicilina 500mg Cápsula  271089 256.297 294.742

17 Amoxicilina 50mg/ml, pó p/ suspensão oral Frasco de 60ml 271111 25.140 31.425

18 Anlodipino, besilato de, 10mg Comprimido 268896 29.240 33.626

19 Anlodipino, besilato de, 5mg Comprimido 272434 12.770 15.963

Aroeira (Schinus terebinthifolia
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20
Radii) 1,932 mg de ácido gálico (dose diária), gel 

vaginal, com 10 aplicadores embalados 

individualmente

Bisnaga de 60g 395716   1.000

21 Atenolol 100mg Comprimido 267518   2.000

22 Atenolol 50mg Comprimido 267517 22.470 25.841

23
Azitromicina 40 mg/ml - Pó para Suspensão Oral - 

600 mg
Frasco de 15 ml 268949 16.103 20.129

24 Azitromicina 500mg Comprimido 267140 149.765 172.230

25

Betametasona, acetato de + betametasona, fosfato 

dissódico de (3mg+3mg)/ml, suspensão

injetável

Ampola de 1 ml 270597 501 626

26
 Beclometasona, dipropionato de, 250mcg/dose, 

aerossol oral

Frasco de

200doses 
267581 699 699

27
Beclometasona, dipropionato

de, 50mcg/dose, aerossol 200 doses

Frasco de

200 doses
346586 802 300

28
Benzilpenicilina benzantina, 1.200.000UI, pó para 

suspensão injetável      
Frasco ampola 270612 5.319 5.319

29
Benzilpenicilina benzantina, 600.000 UI, pó para 

suspensão injetável         
Frasco ampola 270613 1.150 1.150

30
Benzilpenicilina procaína + Benz. Potássica  300.000

UI+100.000UI, pó para suspensão  Injetável
Frasco ampola 270614 650 813

31 Benzoilmetronidazol 40mg/ml, suspensão oral 100 ml Frasco de 100ml 266863 10.471 13.089

32 Biperideno,cloridrato 2 mg Comprimido 270140 1080 1.350

33 Budesonida 32mcg/dose, Suspensão Nasal
Frasco 120 

doses
452913 203 254

34 Budesonida 50 mcg/dose, Suspensão Nasal
Frasco 120 

doses
403131   100

35 Budesonida 64mcg/dose Suspensão Nasal
Frasco 120 

doses
452914 431 539

36 Captopril 25mg Comprimido 267613 239.710 299.638

37 Carbamazepina 200 mg  Comprimido 267618   9.020

38 Carbamazepina 20mg/ml, suspensão oral Frasco 100 mL 272454   800

39 Carbamazepina 400 mg Comprimido 267617   1.600

40 Carbonato de cálcio 500mg   Comprimido 270895   166.388

41 Carbonato de Litio 300 mg Comprimido 267621   2.070

42 Carvedilol 12,5mg Comprimido 267564 720 900

43 Carvedilol 25mg Comprimido 267567   1.000

44 Carvedilol 3,125mg Comprimido 267566 3.400 3.910

45 Cefalexina 500mg  comprimido 267625 255.950 268.748

46 Cefalexina 50mg/ml, pó p/ suspensão oral Frasco de 100ml 331555 16.547 20.684

47 Ceftriaxona 500 mg  Frasco - Ampola 442703 10 500

48 Cetoconazol 20mg/g, shampoo Frasco de 100ml 271103 19.291 24.114

49 Cianocobalamina 500 mcg /ml, solução injetável Ampola 2 ml 341882 580 725

50 Ciprofloxacino, cloridrato, 500mg Comprimido 267632 81.110 89.221

51 Claritromicina 500mg  Comprimido 268439 14.130 16.250

52
Claritromicina 50mg/ml, granulado para suspensão 

oral
Frasco de 60ml 269988 725 906

53 Clindamicina 300mg Cápsula 268436 834 1.043

54 Clonazepam 2,5mg/ml, solução oral gotas frasco 20 ml 270120   440

55 Cloreto de sódio 0,9%, solução injetável 100 ml Bolsa de 100ml 268236 5.095 5.095
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56 Cloreto de sódio 0,9% solução injetável, frasco com 

250 ml 

Frasco de 250 ml 268236 1.648 2.060

57 Cloreto de sódio 0,9%, solução injetável 500 ml Frasco de 500ml 268236 4.622 5.778

58 Cloreto de sódio 0,9%, solução injetável 10 ml Frasco de 10 ml 268236   1.000

59 Cloreto de sódio 0,9%, solução nasal Frasco de 50 ml 375474   4.000

60 Clorexidina, gliconato de, 0,12%, solução bucal Frasco de 250ml 341174 150 500

61 Clorpromazina 25 mg, cloridrato de Comprimido 267635    1.080

62 Clorpromazina 100 mg, cloridrato de Comprimido 267638   990

63
Dexametasona, fosfato dissódico  4mg/ml solução 

injetável

Ampola de 2,5

ml
292427 2.500 3.125

64 Dexametasona 0,1%, colírio Frasco de 5ml 267187 7.773 8.939

65 Dexametasona 0,1%, creme Bisnaga 15 g 267643 35.861 44.826

66 Dexametasona 0,1mg/ml, elixir Frasco de 100ml 268243 7.773 9.716

67 Dexametasona 4mg Comprimido 269388 82.620 103.275

68
Dexclorfeniramina, maleato de, 0,4 mg/ml, solução 

oral
Frasco de 100ml 267646 33.994 39.093

69 Dexclorfeniramina, maleato de, 2mg Comprimido 267645 124.430 143.095

70 Diazepam 10mg Comprimido 267197   3.300

71 Diazepam 5mg Comprimido 267195   1.309

72 Diazepam  5 mg/ml solução injetável Ampola 2 ml 267195   200

73 Digoxina 0,25mg Comprimido 267647 1.280 1.600

74 Dipirona sódica 500mg Comprimido 267203 383.880 479.850

75 Dipirona sódica 500mg/ml, solução injetável Ampola de 2mL 268252 14.345 15.062

76 Dipirona sódica 500mg/ml, solução oral 10ml Frasco de 10mL 267205 48.243 48.243

77 Doxazosina 2 mg, mesilato de Comprimido 268493 240 510

78 Enalapril, maleato de, 10mg Comprimido 267651 99.170 99.170

79 Enalapril, maleato de, 20mg Comprimido 267652 99.100 99.100

80 Enalapril, maleato de, 5mg Comprimido 267650 9.810 10.301

81
Enantato de Noretisterona + Valerato de Estradiol 50 

+ 5 mg/ml - Solução Injetável
Ampola 1 mililitro 270846 2.370 2.726

82 Epinefrina 1mg/ml Ampola de 1ml 268255 200 200

83 Eritromicina de, estolato 500 mg Comprimido 269996   5.000

84 Eritromicina de, estolato 50 mg/ml Suspensão oral  269998   1.000

85 Estriol 1mg/mL, Creme Vaginal, 50g Frasco 50 g 267208 1.000 1.000

86 Espironolactona 25mg Comprimido 267653 12.670 15.838

87 Fenitoína sódica, 100mg Comprimido 267657   5.730

88 Fenobarbital 40mg/ml, solução oral frasco 20 ml 300723   690

89 Fenobarbital 100 mg  comprimido 267660   27.500

90 Finasterida 5mg Comprimido 275963 3.140 3.925

91 Fluconazol 150mg Cápsula 267662 49.354 61.693

92 Fluoxetina, cloridrato de, 20mg Comprimido 273009   6.800

93 Furosemida 10mg/ml, solução injetável Ampola de 2ml 267666 1.520 1.900

94 Furosemida 40mg Comprimido 267663 14.480 18.100

95 Gentamicina 5 mg/ml - Solução Oftálmica Frasco de 5 ml 406308   1.000

96 Glicerol 95% Adulto Supositorio  Supositório 268186 528 660

97 Glicerol 120mg/ml, solução retal (enema) Frasco de 500ml 269622 9 50

98 Glibenclamida 5mg Comprimido 267671 135.300 155.595

99 Gliclazida 30mg

Comprimido de 

liberação 442754 2.940 3.675
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controlada

100 Glicose, 50mg/ml (5%), solução injetável Frasco de 500ml 270092 2.000 2.500

101 Guaco (Mikania glomerata Spreng.) 5%, xarope Frasco de 100ml 395631 53.152 66.440

102 Haloperidol 2 mg/ml
Solução Oral 

(Frasco 20 ml)
292195   50

103 Haloperidol 5 mg Comprimido 267669   4.300

104 Haloperidol 50mg/mL, Solução Injetável, 1mL Ampola 1 ml 292194   200

105 Hidralazina, Cloridrato 25 mg  drágea Drágea 268111   2.000

106 Hidralazina, Cloridrato 50 mg comp Comprimido 268112   2.000

107 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido 267674 129.820 142.802

108
Hidrocortisona, succinato sódico de, 500mg, pó para 

solução injetável
Frasco ampola 270219 1.900 2.375

109 Hidrocortisona,acetato de  10 mg/g (1%) Frasco de  30 g 345240 5.685 7.106

110
Hidróxido de alumínio 60 mg, suspensão oral, frasco 

com 100 ml

Frasco de 100

ml 
433257 8.369 10.461

111 Hipromelose 0,3%, solução oftálmica Frasco de 10ml 373909   1.000

112 Ibuprofeno 300mg Comprimido 267677 132.310 165.388

113 Ibuprofeno 600mg Comprimido 267676 431.880 496.662

114 Ibuprofeno 50mg/ml, suspensão oral Frasco de 30ml 294643 43.325 45.491

115
Ipratrópio, brometo de, 0,25mg/ml (equiv. a 0,202mg

/ml de ipratrópio), solução inalante 
Frasco de 20ml 268331 1.261 1.576

116 Isossorbida, dinitrato de, 5mg
Comprimido 

sublingual
273395 630 788

117 Itraconazol 100mg Cápsula 268861 27.210 34.013

118 Ivermectina 6mg Comprimido 376767 28.532 35.665

119 Lactulose 667mg/ml, xarope Frasco de 120ml 383750 1.675 2.094

120 Levodopa + Carbidopa, 250mg + 25mg Comprimido 270130 150 360

121 Levotiroxina sódica 100mcg Comprimido 268125   360

122 Levotiroxina sódica 25mcg Comprimido 268124 520 650

123 Levotiroxina sódica 50mcg Comprimido 268123 980 1.225

124
Levonorgestrel + Etinilestradiol 0,15 + 0,03 mg 

Comprimido
Blister 448804 695 869

125
Lidocaína, cloridrato de, 2% (20mg/ml), solução 

injetável
Frasco de 20ml 269843 1433 1.791

126
Lidocaína + Epinefrina, 2% + 1: 100.000 UI, solução 

Injetável 
tubete 1,8ml 397428 27.830 27.830

127 Lidocaína , Cloridrato 20 mg /ml gel 30 g Bisnaga de 30g 269846   300

128 Loratadina 10 mg Comprimido 273466 103.060 128.825

129 Loratadina 1mg/ml, xarope Frasco de 100ml 273467 28.740 35.925

130 Losartana potássica 50mg Comprimido 268856 343.710 429.638

131 Medroxiprogesterona 150 mg/ml - Solução Injetável Ampola de 1ml 292228 1700 2.125

132 Metformina, cloridrato de, 500mg Comprimido 267690 61.760 77.200

133 Metformina, cloridrato de, 850mg Comprimido 267691 286.600 358.250

134 Metildopa 250mg comprimido 267689 64.460 67.683

135 Metoclopramida, cloridrato de, 10mg Comprimido 267312 31.850 39.813

136
Metoclopramida, cloridrato de, 5mg/ml, solução 

injetável
Ampola de 2ml 267310 5.310 5.576

137 Metronidazol 250mg Comprimido 267717 136.820 157.343

138 Metronidazol 400mg Comprimido 268499 13.680 98.463

139 Metronidazol, 100mg/g (10%), gel vaginal Bisnaga 50 g 372335 9.760 12.200

140 Metoprolol,succinato de  25 mg Comprimido 276656 1.090 1.363
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141 Miconazol, nitrato de, 2% (20mg/g), creme 

dermatológico
Bisnaga de 28g 268286 19.307 24.134

142 Miconazol, nitrato de, 2% (20mg/g), creme vaginal Bisnaga de 80g 268162 6.392 6.392

143 Nifedipino 10mg Cápsula  267728 11.070 13.838

144 Nistatina 100.000 UI, suspensão oral Frasco de 50ml 267378 8.881 9.325

145 Nitrofurantoína 100mg Cápsula 268273 5.544 5.821

146 Noretisterona 0,35 mg comprimido Cartela 448808 130 163

147 Nortriptilina, cloridrato de, 10mg Comprimido 271609 1230 1.230

148 Nortriptilina, cloridrato de, 25mg Comprimido 271606   1.000

149 Óleo mineral puro, solução oleosa Frasco de 100ml 233632 1.457 1.821

150 Omeprazol 20mg Cápsula 267712 174.332 217.915

151 Ondansetrona 4mg Comprimido 268506 6.880 8.600

152 Ondansetrona 8 mg Comprimido 268505    3.000

153 Paracetamol 200mg/ml, solução oral 10 ml Frasco de 10 ml 267777 47.295 54.389

154 Paracetamol 500mg Comprimido 267778 356.740 445.925

155  Pasta de Óxido de Zinco (FN) 250mg/g (25%) Pote de 100g 274648 2.748 3.160

156 Permanganato de potássio 100mg Comprimido 327699 14.020 17.525

157 Permetrina 10mg/g (1%), loção Frasco de 60ml 267773 8.521 10.651

158 Permetrina 50mg (5%), loção Frasco de 60ml 363597 13.505 16.881

159 Prednisona 20mg Comprimido 267743 86.610 108.263

160 Prednisona 5mg Comprimido 267741 22.710 28.388

161
Prednisolona 4,02mg/mL (equivalente a 3mg de 

prednisolona/mL), fosfato sódico de
frasco 100 mL 448594 9.862 11.341

162
Prilocaína + Felipressina, 3% + 0,03UI/ml, solução 

injetável
Tubete 1,8ml 269833 13.915 13.915

163 Prometazina, cloridrato de, 25mg Comprimido 267768 20.490 25.613

164
Prometazina, cloridrato de, 25mg /ml, solução 

injetável
Ampola de 2ml 267769 730 913

165 Propranolol, cloridrato de, 40mg Comprimido 267772 5.850 7.313

166 Sais para reidratação oral, pó para solução oral
Envelope de 27,9

g
446105 21.054 22.107

167
Salbutamol, sulfato 6mg/ml equiv. 5mg/ml de 

salbutamol), solução inalatória
Frasco de 10ml 268303   1.000

168
Salbutamol, sulfato  120,5mcg/dose ( equiv. a 

100mcg/ dose de salbutamol), aerossol oral

Frasco de 200 

doses
294887 2.529 3.161

169 Sinvastatina 10mg Comprimido 267746 4.230 5.288

170 Sinvastatina 20mg Comprimido 267747 38.590 48.238

171

Sulfato de polimixina B + sulfato de neomicina + 

fluocinolona acetonida + cloridrato de lidocaína 

10.000 ui/ml + 3,500 mg/ml + 0,250 mg/ml + 20 mg/ml

Frasco de 10 ml 380865 2.435 2.800

172

Solução ringer + lactato, lactato de sódio 3mg/ml + 

cloreto de sódio 6mg/ml + cloreto de potássio 0,3mg

/ml + cloreto de cálcio 0,2 mg/ml, solução injetável

Frasco de 500ml 303292 100 125

173 Sulfadiazina de prata 10mg/g, creme Bisnaga de 30g 272089 7.481 8.603

174 Sulfametoxazol + trimetoprima 400mg + 80mg Comprimido 308882 169.350 169.350

175 Sulfato ferroso 25 mg/ml, solução oral Frasco de 30ml 292345 2.842 3.553

176 Sulfato ferroso 40mg Comprimido 292344 273.850 342.313
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177 Sulfato ferroso (25 mg/ml de ferro elementar  125 mg

/ml Solução oral 100 ml
Frasco de 100ml 332468 3.262 4.078

178 Tiamina, cloridrato de 300mg Comprimido 272341 570 20.273

179 Timolol 5mg/ml (0,5%), colírio Frasco de 5 ml 272581 95 119

180 Unha-de-gato (Uncaria tomentosa) 0,9mg Cápsula 399442   2.000

181
Valproato de sódio 57,624mg/ml (equiv. a 50mg de 

ácido valproíco/ml), xarope
Frasco de 100ml 308732   600

182
Valproato de sódio 576mg (equiv. a 500mg de ácido 

valproíco)
Comprimido 267505   2.070

183 Varfarina 5 mg Comprimido 279269 990 1.238

184 Zinco, sulfato 4 mg/ml Xarope 100 ml Frasco 100 ml 433249 7.759 8.923

185 Metoclopramida, cloridrato de, 4mg/ml, solução oral Frasco de 10ml 267311 13.778 14.467

186
Sulfametoxazol + trimetoprima 40mg/ml + 8mg/ml, 

suspensão oral
Frasco de 100ml 308884 17.585 18.464

187 Carbonato de cálcio 500mg + colecalciferol 400UI  Comprimido 448610 54.510 68.138

188 Ácido Valpróico 250 MG  Comprimido 267504   1.000

7.4 A aquisição ocorrerá após a assinatura das Atas, de acordo com programação do DSEI e disponibilização orçamentária. Além do mais, o DSEI/MA
não fica obrigado a contratar o fornecimento dos insumos em sua totalidade do valor e quantidade estimados.

7.5 Os medicamentos serão solicitados através da Nota de Empenho, conforme disponibilidade orçamentária.

Para os itens que não possuem histórico de consumo no Sistema Hórus, segue abaixo a justificativa para a aquisição. Em razão disso, foi acrescido7.6 
um percentual de até 25% no quantitativo, a fim de compor um estoque estratégico, conforme tabela abaixo:

7.7 Justificativa para os Itens que não possuem histórico de consumo pelo Sistema Hórus Indígena:

7.7.1 A Odontologia prevê um consumo médio mensal de 4.000 unidades de tubetes, composto pela soma da demanda atendida e demanda reprimida,
para atender as 23 equipes de saúde bucal . Para essa quantidade de 4.000 unidades consumidas mensalmente, considerando que cada caixa possui 50
tubetes, teríamos (4.000/50 = 80) o total de 80 caixas a serem distribuídas mensalmente para as 23 equipes, o que resultaria na dispensação de (80/23 =
3,47) em torno de 03 caixas por equipe e a sobra para um estoque de segurança.

7.7.2  No processo, foram solicitados   e , totalizando  25.300 unidades para o Item 126  12.650 unidades para o Item 162 37.950 unidades.
Considerando que cada caixa possui 50 unidades , teríamos 759 caixas para utilização no intervalo de 12 meses ,(37.950/50 = 759) (759/12 = 63,25)
sendo aproximadamente 63 caixas para o consumo médio mensal a serem distribuídas entre 23 equipes de saúde bucal ), totalizando uma(63/23 = 2,74
dispensação de menos de 03 caixas por equipe, não sendo possível garantir que cada equipe consiga desenvolver suas atividades em saúde bucal com um
quantitativo inferior a esse, que já se apresenta como o mínimo

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

ACRESCIMO DE 
ATÉ 15% PARA 

ESTOQUE 
ESTRATÉGICO

126 Lidocaína + Epinefrina, 2% +
1: 100.000 UI, solução Injetável

397428 Tubete 1,8ml 25.300 27.830

162 Prilocaína + Felipressina, 3% +
0,03UI/ml, solução injetáve

269833 Tubete 1,8ml 12.650 13.915

7.7.3 Os itens abaixo referem-se as prescrições recebidas nos polos bases e Casais após atendimentos dos pacientes por médicos especialistas ou alta
hospitalar. 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

47 Ceftriaxona 500 mg  442703 Frasco -Ampola 500

tratamento para as queixas da menopausa. 7.7.4 O item abaixo referem-se a opção de 
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

85
Estriol 1mg/mL, Creme Vaginal, 50g

267208 Bisnaga 50 g 1.000

7.7.5 Os itens abaixo referem-se a a inclusão de medicamentos fitoterápicos para compor o estoque do DSEI/MA

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

20

Aroeira (Schinus terebinthifolia
Radii) 1,932 mg de ácido gálico (dose
diária), gel vaginal, com 10 aplicadores
embalados individualmente

395716 Bisnaga de 60g 1.000

197
Unha-de-gato (Uncaria tomentosa) 0,9
mg 399442 Cápsula 2.000

7.7.6 Estes medicamentos contêm substâncias sujeitas a controle especial, conforme Portaria Federal nº 344, de 5 de maio de 1998 e são medicamentos
prescritos em receituários específicos e imprescindíveis para a dispensação a pacientes do programa de saúde mental, pacientes com doenças
neurológicas, entre outras.

7.7.6.1 Os pacientes em acompanhamento psiquiátrico são referenciados para a Rede de Atenção Psicossocial do SUS,  sendo atendidos de forma
sistemática nos CAPS - Centro de Atenção Psicossocial e nos Hospitais de Referência. Os quantitativos referem-se às prescrições realizadas pelos
profissionais da referência, que frequentemente não são atendidas pela inexistência do item para atendimento da prescrição, na rede de assistência
especializada. Dessa forma,  realizou o consolidado dos pacientes que utilizam as medicações, com objetivo de evitar que os pacientes tenham seu
tratamento interrompido pela falta de medicamento e consequentemente, um agravamento de seu estado de saúde.

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

13 Amitriptilina, cloridrato de, 25mg 267512 Comprimido 4290

32 Biperideno, cloridrato de, 2mg 270140 Comprimido 1350

37 Carbamazepina 200mg 267618 Comprimido 9020

38 Carbamazepina 20mg/ml, suspensão oral 272454
Frasco de 

100mL
800

39 Carbamazepina 400mg 267617 Comprimido 1.600

41 Carbonato de Litio 300 mg 267621 Comprimido 2070

54 Clonazepam 2,5mg/ml, solução oral gotas 270120 Frasco de 20ml 440

61 Clorpromazina 50 mg, cloridrato de 267635 Comprimido 1080

62 Clorpromazina 100 mg, cloridrato de 267638 Comprimido 990

70 Diazepam 10mg 267197 Comprimido 3.300

71 Diazepam 5mg 267195 Comprimido 1.309

72
Diazepam  5 mg/ml solução injetável

267194 Ampola de 2ml 200

87 Fenitoína sódica, 100mg 267657 Comprimido 5730

89 Fenobarbital 100mg 267660 Comprimido 27.500

88 Fenobarbital 40mg/ml, solução oral 300723 Frasco de 120ml 690

92 Fluoxetina, cloridrato de, 20mg 273009 Cápsula  5445

102 Haloperidol 2 mg/ml
292195

Frasco de 20 ml 50
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104 Haloperidol 50mg/mL, Solução Injetável, 1mL 292194 Ampola 200

103 Haloperidol 5mg 267669 Comprimido 4300

147 Nortriptilina, cloridrato de, 10mg 271609 Comprimido 990
148 Nortriptilina, cloridrato de, 25mg 271606 Comprimido 1000

181
Valproato de sódio 57,624mg/ml (equiv. a
50mg de ácido valproíco/ml), xarope

308732 Frasco de 100ml 600

182
Valproato de sódio 576mg (equiv. a 500mg de
ácido valproíco)

267505  Comprimido 2.070

188 Ácido Valpróico 250 MG 267504 Comprimido 1.000

7.7.7 Item 40 – Carbonato de Cálcio 500 mg

7.7.1 A aquisição do Carbonato de Cálcio 500 mg justifica-se pela sua indicação para suplementação de cálcio durante a gestação, conforme
recomendação do Ministério da Saúde, visando à prevenção da deficiência de cálcio e à redução de riscos obstétricos, como complicações hipertensivas
e prejuízos ao desenvolvimento fetal.

7.7.7.2 Considerando que o uso do referido suplemento é destinado às gestantes, foi realizado levantamento do quantitativo dessa população nas áreas
atendidas pelo DSEI/MA, totalizando , distribuídas entre os polos-base de Amarante, Amarante/Krikati, Arame, Barra do Corda, Grajaú,493 gestantes
Santa Inês e Zé Doca.

7.7.7.3 O dimensionamento da demanda foi elaborado com base em , construída a partir do planilha referente ao ano de 2025 monitoramento
 pelo DSEI/MA. A partir desses dados, estimou-se um consumo mensal de , resultando em contínuo das gestantes acompanhadas 14.790 unidades

.133.110 unidades para 9 (nove) meses

7.7.7.4 Para o quantitativo anual, foi considerada a projeção correspondente a 12 (doze) meses, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento)
destinado à formação de , totalizando , com a finalidade de prevenir desabastecimentos e assegurar a continuidadeestoque estratégico 166.388 unidades
da assistência.

7.7.7.5 Dessa forma, o quantitativo estimado foi definido a partir de dados reais da população atendida, garantindo a oferta regular do suplemento às
gestantes indígenas assistidas, em consonância com as diretrizes da atenção à saúde materna.

7.7.8 Item 43 – Carvedilol 25 mg

7.7.8.1 A aquisição do Carvedilol 25 mg justifica-se pela necessidade de garantir o tratamento adequado de pacientes com doenças cardiovasculares,
especialmente aqueles com diagnóstico de hipertensão arterial sistêmica e insuficiência cardíaca, conforme protocolos clínicos vigentes.

7.7.8.2 Ressalta-se que, embora o Carvedilol 25 mg , ao longo do ano de  foramnão conste na planilha de consumo emitida pela SESAI 2025
registradas , evidenciando a demanda assistencial para essa dosagem específica.solicitações do referido item pelos Polos Base

7.7.8.3 O DSEI/MA já realiza a aquisição das apresentações de  e , utilizadas na titulação e manutenção do tratamento. A inclusão da3,125 mg 12,5 mg
dosagem de  faz-se necessária para atender pacientes que demandam doses mais elevadas, conforme prescrição médica, permitindo maior25 mg
adequação posológica e continuidade terapêutica, sem a necessidade de múltiplas unidades das apresentações de menor dosagem.

7.7.8.4 O quantitativo estimado foi definido considerando as solicitações registradas no período, o perfil clínico da população atendida e a necessidade
de manutenção do tratamento contínuo dos usuários em acompanhamento, evitando desabastecimentos e interrupções terapêuticas.

7.7.8.5 Dessa forma, a aquisição do Carvedilol 25 mg visa assegurar a integralidade da assistência farmacêutica prestada pelo DSEI/MA, em
consonância com as diretrizes da atenção às doenças crônicas.

7.7.9 Item 131 – Acetato de Medroxiprogesterona 150 mg/mL 

7.7.9.1 A aquisição do Acetato de Medroxiprogesterona 150 mg/mL justifica-se pela necessidade de garantir a oferta regular de método contraceptivo
injetável às usuárias atendidas pelo DSEI/MA, em consonância com as diretrizes do planejamento reprodutivo no âmbito do Sistema Único de Saúde.

7.7.9.2 O dimensionamento da demanda foi realizado com base em levantamento efetuado por meio da planilha de planejamento reprodutivo
, a qual identificou . Considerando que a administração do medicamento ocorrereferente ao ano de 2025 425 pacientes em uso regular da medicação

de forma , estimou-se a necessidade anual de  para atendimento dessa população.trimestral 1.700 ampolas

7.7.9.3 Para fins de prevenção de desabastecimentos e garantia da continuidade da assistência, foi acrescido  ao25% (vinte e cinco por cento)
quantitativo estimado, destinado à formação de .estoque estratégico
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7.7.9.4 Ressalta-se que o quantitativo apurado por meio da planilha de consumo anual apresenta-se , em razão de que, no ano de inferior ao necessário
, houve diversos períodos de , o que resultou na utilização de  de forma substitutiva,2025 desabastecimento do item outros métodos contraceptivos

impactando negativamente o registro de consumo real da medicação.

7.7.9.5 Dessa forma, o quantitativo estimado foi definido com base em dados atualizados da população usuária e na frequência de aplicação do
medicamento, visando assegurar a continuidade do planejamento reprodutivo e evitar prejuízos à assistência prestada às pacientes atendidas pelo DSEI
/MA.

7.7.10 Item 152 – Ondansetrona 8 mg comprimido

7.7.10.1 A aquisição da Ondansetrona 8 mg justifica-se pela necessidade de ampliação das opções terapêuticas disponíveis para o manejo de náuseas e
vômitos em pacientes atendidos pelo DSEI/MA, especialmente em situações clínicas que demandam doses mais elevadas do antiemético.

7.7.10.2 Ressalta-se que, anteriormente, a aquisição deste medicamento contemplava apenas a apresentação de , sendo verificada, na prática4 mg
assistencial, a necessidade de utilização da dosagem de  em determinados quadros clínicos, conforme prescrição profissional, visando maior8 mg
efetividade terapêutica e adequação à posologia recomendada em casos moderados a graves.

7.7.10.3 Dessa forma, a inclusão da apresentação de 8 mg visa assegurar maior resolutividade no tratamento dos pacientes, evitar desabastecimentos e
atender às demandas assistenciais observadas no âmbito do DSEI/MA.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.869.572,35

8.1 O valor estimado da contratação é de R$ 4.869.572,35
Os preços referenciais foram elaborados com base em pesquisa de preços realizada no sistema Comprasnet, considerando-se o menor valor entre a 

 dos valores obtidos, bem como em , conforme critérios estabelecidos na legislação vigente.média, a mediana pesquisa em mídias especializadas

8.3 A estimativa de preços da presente contratação foi elaborada em conformidade com o disposto no art. 5º da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho 
de 2021, considerando-se as seguintes fontes:

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, tais como o Painel de 
Preços ou o Banco de Preços em Saúde, observado o índice de atualização de preços aplicável;

III – dados obtidos por meio de pesquisa publicada em mídia especializada, tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
Federal e sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses anteriores à data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso.

8.4 A aquisição está prevista para ocorrer de forma semestral, totalizando  ao longo do período de vigência da contratação.02 (duas) etapas de aquisição

8.5 Segue abaixo o quadro contendo a descrição dos itens, os respectivos valores unitários e o valor total estimado da contratação:

ITEM 
DESCRIÇÃO

/ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM

UNIDADE  CATMAT
QUANTIDADE 

TOTAL
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 Aciclovir 200mg Comprimido 268370 28.940 R$ 0,24 R$ 6.945,60

2
Aciclovir 50mg/g,
creme

Bisnaga de 10g 268375 713 R$ 2,79 R$ 1.989,27

3
Ácido acetilsalicílico
100mg

Comprimido 267502 89.608 R$ 0,04 R$ 3.584,32

4
Ácido fólico 0,2mg
/ml, solução oral

Frasco de 30ml 278489 3.009 R$ 2,80 R$ 8.425,20

5 Ácido fólico 5mg Comprimido 267503 235.038 R$ 0,05 R$ 11.751,90

6
Água para injeção
ampola com 10 ml

Ampola 10 ml 352317 3.139 R$ 0,26 R$ 816,14

7 Albendazol 400mg Comprimido 459822 132.470 R$ 0,52 R$ 68.884,40

8
Albendazol 40mg/ml,
solução oral

Frasco de 10ml 267507 68.770 R$ 1,25 R$ 85.962,50

9
Alendronato de
sódio 70mg

Comprimido 269462 2.928 R$ 0,31 R$ 907,68

10 Alopurinol 100mg Comprimido 267508 2.488 R$ 0,17 R$ 422,96
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11 Alopurinol 300mg comprimido 267509 360 R$ 0,28 R$ 100,80

12
Amiodarona,
cloridrato de, 200mg

Comprimido 267510 625 R$ 0,46 R$ 287,50

13
  Amitriptilina,
cloridrato, 25 MG 

Comprimido 267512 4.290 R$ 0,05 R$ 214,50

14

Amoxicilina +
clavulanato de
potássico 500mg +
125mg

Comprimido 271217 104.806 R$ 1,09 R$ 114.238,54

15

Amoxicilina +
clavulanato de
potássio 50mg/mL +
12,5mg/ml ,
suspensão oral

Frasco de 75ml 448841 23.112 R$ 13,05 R$ 301.611,60

16 Amoxicilina 500mg Cápsula  271089 294.742 R$ 0,24 R$ 70.738,08

17
Amoxicilina 50mg
/ml, pó p/ suspensão
oral

Frasco de 60ml 271111 31.425 R$ 3,44 R$ 108.102,00

18
Anlodipino, besilato
de, 10mg

Comprimido 268896 33.626 R$ 0,07 R$ 2.353,82

19
Anlodipino, besilato
de, 5mg

Comprimido 272434 15.963 R$ 0,04 R$ 638,52

20

Aroeira (Schinus
terebinthifolia Radii)
1,932 mg de ácido
gálico (dose diária),
gel vaginal, com 10
Aplicadores
embalados
individualmente

Bisnaga de 60g 395716 1.000 R$ 116,60 R$ 116.600,00

21 Atenolol 100mg Comprimido 267518 2.000 R$ 0,14 R$ 280,00

22 Atenolol 50mg Comprimido 267517 25.841 R$ 0,06 R$ 1.550,46

23

Azitromicina 40 mg
/ml - Pó para
Suspensão Oral -
600 mg

Frasco de 15 ml 268949 20.129 R$ 7,28 R$ 146.539,12

24 Azitromicina 500mg Comprimido 267140 172.230 R$ 0,81 R$ 139.506,30

25

Betametasona,
acetato de +
betametasona,
fosfato dissódico de
(3mg+3mg)/ml,
suspensão

Ampola 1 ml 270597 626 R$ 7,30 R$ 4.569,80

26

  Beclometasona,
dipropionato de,
250mcg/dose,
aerossol oral

Frasco de 200 doses 267581 699 R$ 27,44 R$ 19.180,56

27

Beclometasona,
dipropionato de,
50mcg/dose,
aerossol 200 doses

Frasco de 200 doses 346586 300 R$ 21,65 R$ 6.495,00

28

Benzilpenicilina
benzantina,
1.200.000UI, pó para
suspensão
injetável      

Frasco ampola 270612 5.319 R$ 5,44 R$ 28.935,36

Benzilpenicilina
benzantina, 600.000
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29 UI ,  pó  para
suspensão
injetável         

Frasco ampola 270613 1.150 R$ 6,72 R$ 7.728,00

30

Benzilpenicilina
procaína + Benz.
Potássica   300.000
UI+100.000UI, pó
p a r a
suspensão  Injetável

Frasco ampola 270614 813 R$ 6,09 R$ 4.951,17

31
Benzoilmetronidazol
40mg/ml, suspensão
oral 100 ml

Frasco de 100ml 266863 13.089 R$ 6,19 R$ 81.020,91

32
Biperideno,cloridrato
2 mg

Comprimido 270140 1.350 R$ 0,35 R$ 472,50

33
Budesonida 32mcg
/dose, Suspensão
Nasal

Frasco 120 doses 452913 254 R$ 15,00 R$ 3.810,00

34
Budesonida 50 mcg
/dose, Suspensão
Nasal

Frasco 120 doses 403131 100 R$ 35,83 R$ 3.583,00

35
Budesonida 64mcg
/dose Suspensão
Nasal

Frasco 120 doses 452914 539 R$ 15,47 R$ 8.338,33

36 Captopril 25mg Comprimido 267613 299.638 R$ 0,03 R$ 8.989,14

37
Carbamazepina 200
mg 

Comprimido 267618 9.020 R$ 0,21 R$ 1.894,20

38
Carbamazepina
20mg/ml, suspensão
oral

Frasco 100 mL 272454 800 R$ 7,79 R$ 6.232,00

39
Carbamazepina 400
mg

Comprimido 267617 1.600 R$ 0,52 R$ 832,00

40
Carbonato de cálcio
500mg 

 Comprimido 270895 166.388 R$ 0,44 R$ 73.210,72

41
Carbonato de Litio
300 mg

Comprimido 267621 2.070 R$ 0,30 R$ 621,00

42 Carvedilol 12,5mg Comprimido 267564 900 R$ 0,10 R$ 90,00

43 Carvedilol 25mg Comprimido 267567 1.000 R$ 0,14 R$ 140,00

44 Carvedilol 3,125mg Comprimido 267566 3.910 R$ 0,10 R$ 391,00

45 Cefalexina 500mg  comprimido 267625 268.748 R$ 0,54 R$ 145.123,92

46
Cefalexina 50mg/ml,
pó p/ suspensão oral

Frasco de 100ml 331555 20.684 R$ 11,39 R$ 235.590,76

47 Ceftriaxona 500 mg  Frasco - Ampola 442703 500 R$ 11,00 R$ 5.500,00

48
Cetoconazol 20mg
/g, shampoo

Frasco de 100ml 271103 24.114 R$ 5,24 R$ 126.357,36

49
Cianocobalamina
500 mcg /ml,
solução injetável

Ampola 2 ml 341882 725 R$ 4,03 R$ 2.921,75

50
Ciprofloxacino,
cloridrato, 500mg

Comprimido 267632 89.221 R$ 0,24 R$ 21.413,04

51 Claritromicina 500mg  Comprimido 268439 16.250 R$ 1,76 R$ 28.600,00

52
Claritromicina 50mg
/ml, granulado para
suspensão oral

Frasco de 60ml 269988 906 R$ 48,00 R$ 43.488,00

53 Clindamicina 300mg Cápsula 268436 1.043 R$ 1,11 R$ 1.157,73

54

Clonazepam 2,5mg
/ml, solução oral frasco 20 ml 270120 440 R$ 2,56 R$ 1.126,40
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gotas

55
Cloreto de sódio
0,9%, solução
injetável 100 ml

Bolsa de 100ml 268236 5.095 R$ 3,05 R$ 15.539,75

56

Cloreto de sódio
0,9% solução
injetável, frasco com
250 ml 

Frasco de 250 ml 268236 2.060 R$ 4,55 R$ 9.373,00

57
Cloreto de sódio
0,9%, solução
injetável 500 ml

Frasco de 500ml 268236 5.778 R$ 5,34 R$ 30.854,52

58
Cloreto de sódio
0,9%, solução
injetável 10 ml

Frasco de 10 ml 268236 1.000 R$ 0,21 R$ 210,00

59
Cloreto de sódio
0,9%, solução nasal

Frasco de 50 ml 375474 4.000 R$ 15,39 R$ 61.560,00

60
Clorexidina,
gliconato de, 0,12%,
solução bucal

Frasco de 250ml 341174 500 R$ 14,43 R$ 7.215,00

61
Clorpromazina 25
mg, cloridrato de

Comprimido 267635  1.080 R$ 0,41 R$ 442,80

62
Clorpromazina 100
mg, cloridrato de

Comprimido 267638 990 R$ 0,46 R$ 455,40

63

Dexametasona,
f o s f a t o
dissódico   4mg/ml
solução injetável

Ampola de 2,5 ML 292427 3.125 R$ 1,14 R$ 3.562,50

64
Dexametasona
0,1%, colírio

Frasco de 5ml 267187 8.939 R$ 9,23 R$ 82.506,97

65
Dexametasona
0,1%, creme

Bisnaga 15 g 267643 44.826 R$ 1,94 R$ 86.962,44

66
Dexametasona 0,1
mg/ml, elixir

Frasco de 100ml 268243 9.716 R$ 2,72 R$ 26.427,52

67 Dexametasona 4mg Comprimido 269388 103.275 R$ 0,22 R$ 22.720,50

68
Dexclorfeniramina,
maleato de, 0,4 mg
/ml, solução oral

Frasco de 100ml 267646 39.093 R$ 2,01 R$ 78.576,93

69
Dexclorfeniramina,
maleato de, 2mg

Comprimido 267645 143.095 R$ 0,05 R$ 7.154,75

70 Diazepam 10mg Comprimido 267197 3.300 R$ 0,05 R$ 165,00

71 Diazepam 5mg Comprimido 267195 1.309 R$ 0,05 R$ 65,45

72
Diazepam   5 mg/ml
solução injetável

Ampola 2 ml 267195 200 R$ 0,95 R$ 190,00

73 Digoxina 0,25mg Comprimido 267647 1.600 R$ 0,24 R$ 384,00

74
Dipirona sódica
500mg

Comprimido 267203 479.850 R$ 0,14 R$ 67.179,00

75
Dipirona sódica
500mg/ml, solução
injetável

Ampola de 2mL 268252 15.062 R$ 0,72 R$ 10.844,64

76
Dipirona sódica
500mg/ml, solução
oral 10ml

Frasco de 10mL 267205 48.243 R$ 1,25 R$ 60.303,75

77
Doxazosina 2 mg,
mesilato de

Comprimido 268493 510 R$ 0,10 R$ 51,00

78
Enalapril, maleato
de, 10mg

Comprimido 267651 99.170 R$ 0,04 R$ 3.966,80
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79 Enalapril, maleato
de, 20mg

Comprimido 267652 99.100 R$ 0,07 R$ 6.937,00

80
Enalapril, maleato
de, 5mg

Comprimido 267650 10.301 R$ 0,05 R$ 515,05

81

Enantato de
Noretisterona +
Valerato de Estradiol
50 + 5 mg/ml -
Solução Injetável

Ampola 1 mililitro 270846 2.726 R$ 13,23 R$ 36.064,98

82 Epinefrina 1mg/ml Ampola de 1ml 268255 200 R$ 1,46 R$ 292,00

83
Eritromicina de,
estolato 500 mg

Comprimido 269996 5.000 R$ 2,45 R$ 12.250,00

84
Eritromicina de,
estolato 50 mg/ml

Suspensão oral  269998 1.000 R$ 9,67 R$ 9.670,00

85
Estriol 1mg/mL,
Creme Vaginal, 50g

Frasco 50 g 267208 1.000 R$ 14,55 R$ 14.550,00

86
Espironolactona
25mg

Comprimido 267653 15.838 R$ 0,21 R$ 3.325,98

87
Fenitoína sódica,
100mg

Comprimido 267657 5.730 R$ 0,20 R$ 1.146,00

88
Fenobarbital 40mg
/ml, solução oral

frasco 20 ml 300723 690 R$ 5,37 R$ 3.705,30

89 Fenobarbital 100 mg  comprimido 267660 27.500 R$ 0,21 R$ 5.775,00

90 Finasterida 5mg Comprimido 275963 3.925 R$ 0,20 R$ 785,00

91 Fluconazol 150mg Cápsula 267662 61.693 R$ 0,55 R$ 33.931,15

92
Fluoxetina, cloridrato
de, 20mg

Comprimido 273009 6.800 R$ 0,07 R$ 476,00

93
Furosemida 10mg
/ml, solução injetável

Ampola de 2ml 267666 1.900 R$ 0,92 R$ 1.748,00

94 Furosemida 40mg Comprimido 267663 18.100 R$ 0,06 R$ 1.086,00

95
Gentamicina 5 mg
/ml - Solução
Oftálmica

Frasco de 5 ml 406308 1.000 R$ 9,71 R$ 9.710,00

96
Glicerol 95% Adulto
Supositorio 

Supositório 268186 660 R$ 1,37 R$ 904,20

97
Glicerol 120mg/ml,
solução retal (enema)

Frasco de 500ml 269622 50 R$ 13,50 R$ 675,00

98 Glibenclamida 5mg Comprimido 267671 155.595 R$ 0,04 R$ 6.223,80

99 Gliclazida 30mg Comprimido de liberação controlada 442754 3.675 R$ 0,20 R$ 735,00

100
Glicose, 50mg/ml
(5%), solução
injetável

Frasco de 500ml 270092 2.500 R$ 6,20 R$ 15.500,00

101
Guaco (Mikania
glomerata Spreng.)
5%, xarope

Frasco de 100ml 395631 66.440 R$ 2,38 R$ 158.127,20

102 Haloperidol 2 mg/ml Solução Oral (Frasco 20 ml) 292195 50 R$ 4,46 R$ 223,00

103 Haloperidol 5 mg Comprimido 267669 4.300 R$ 0,20 R$ 860,00

104
Haloperidol 50mg
/mL, Solução
Injetável, 1mL

Ampola 1 ml 292194 200 R$ 5,14 R$ 1.028,00

105
Hidralazina,
Cloridrato 25
mg  drágea

Drágea 268111 2.000 R$ 0,44 R$ 880,00

106
Hidralazina,
Cloridrato 50 mg
comp

Comprimido 268112 2.000 R$ 0,55 R$ 1.100,00
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107 Hidroclorotiazida
25mg

Comprimido 267674 142.802 R$ 0,03 R$ 4.284,06

108

Hidrocortisona,
succinato sódico de,
500mg, pó para
solução injetável

Frasco ampola 270219 2.375 R$ 4,94 R$ 11.732,50

109
Hidrocortisona,
acetato de   10 mg/g
(1%)

Frasco de  30 g 345240 7.106 R$ 10,92 R$ 77.597,52

110

Hidróxido de
alumínio 60 mg,
suspensão oral,
frasco com 100 ml

Frasco de 100 ML 433257 10.461 R$ 2,98 R$ 31.173,78

111
Hipromelose 0,3%,
solução oftálmica

Frasco de 10ml 373909 1.000 R$ 21,91 R$ 21.910,00

112 Ibuprofeno 300mg Comprimido 267677 165.388 R$ 0,11 R$ 18.192,68

113 Ibuprofeno 600mg Comprimido 267676 496.662 R$ 0,14 R$ 69.532,68

114
Ibuprofeno 50mg/ml,
suspensão oral

Frasco de 30ml 294643 45.491 R$ 2,43 R$ 110.543,13

115

Ipratrópio, brometo
de, 0,25mg/ml
(equiv. a 0,202mg/ml
de ipratrópio),
solução inalante 

Frasco de 20ml 268331 1.576 R$ 1,40 R$ 2.206,40

116
Isossorbida, dinitrato
de, 5mg

Comprimido sublingual 273395 788 R$ 0,33 R$ 260,04

117 Itraconazol 100mg Cápsula 268861 34.013 R$ 0,81 R$ 27.550,53

118 Ivermectina 6mg Comprimido 376767 35.665 R$ 0,38 R$ 13.552,70

119
Lactulose 667mg/ml,
xarope

Frasco de 120ml 383750 2.094 R$ 4,66 R$ 9.758,04

120
Levodopa +
Carbidopa, 250mg +
25mg

Comprimido 270130 360 R$ 0,70 R$ 252,00

121
Levotiroxina sódica
100mcg

Comprimido 268125 360 R$ 0,30 R$ 108,00

122
Levotiroxina sódica
25mcg

Comprimido 268124 650 R$ 0,25 R$ 162,50

123
Levotiroxina sódica
50mcg

Comprimido 268123 1.225 R$ 0,28 R$ 343,00

124
Levonorgestrel +
Etinilestradiol 0,15 +
0,03 mg Comprimido

Blister 448804 869 R$ 2,62 R$ 2.276,78

125
Lidocaína, cloridrato
de, 2% (20mg/ml),
solução injetável

Frasco de 20ml 269843 1.791 R$ 4,67 R$ 8.363,97

126

Lidocaína +
Epinefrina, 2% + 1:
100.000 UI, solução
Injetável 

tubete 1,8ml

269851

27.830 R$ 2,85 R$ 79.315,50

127
Lidocaína ,
Cloridrato 20 mg /ml
gel 30 g

Bisnaga de 30g 269846 300 R$ 5,84 R$ 1.752,00

128 Loratadina 10 mg Comprimido 273466 128.825 R$ 0,08 R$ 10.306,00

129
Loratadina 1mg/ml,
xarope

Frasco de 100ml 273467 35.925 R$ 3,28 R$ 117.834,00

130
Losartana potássica
50mg

Comprimido 268856 429.638 R$ 0,05 R$ 21.481,90
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131
Medroxiprogesterona
150 mg/ml - Solução
Injetável

Ampola de 1ml 292228 2.125 R$ 12,71 R$ 27.008,75

132
Metformina,
cloridrato de, 500mg

Comprimido 267690 77.200 R$ 0,13 R$ 10.036,00

133
Metformina,
cloridrato de, 850mg

Comprimido 267691 358.250 R$ 0,12 R$ 42.990,00

134 Metildopa 250mg comprimido 267689 67.683 R$ 0,42 R$ 28.426,86

135
Metoclopramida,
cloridrato de, 10mg

Comprimido 267312 39.813 R$ 0,07 R$ 2.786,91

136
Metoclopramida,
cloridrato de, 5mg
/ml, solução injetável

Ampola de 2ml 267310 5.576 R$ 0,80 R$ 4.460,80

137 Metronidazol 250mg Comprimido 267717 157.343 R$ 0,18 R$ 28.321,74

138 Metronidazol 400mg Comprimido 268499 98.463 R$ 0,35 R$ 34.462,05

139
Metronidazol, 100mg
/g (10%), gel vaginal

Bisnaga 50 g 372335 12.200 R$ 6,54 R$ 79.788,00

140
Metoprolol,succinato
de  25 mg

Comprimido 276656 1.363 R$ 0,41 R$ 558,83

141
Miconazol, nitrato
de, 2% (20mg/g),
creme dermatológico

Bisnaga de 28g 268286 24.134 R$ 3,41 R$ 82.296,94

142
Miconazol, nitrato
de, 2% (20mg/g),
creme vaginal

Bisnaga de 80g 268162 6.392 R$ 8,84 R$ 56.505,28

143 Nifedipino 10mg Cápsula  267728 13.838 R$ 0,10 R$ 1.383,80

144
Nistatina 100.000 UI,
suspensão oral

Frasco de 50ml 267378 9.325 R$ 5,87 R$ 54.737,75

145
Nitrofurantoína
100mg

Cápsula 268273 5.821 R$ 0,29 R$ 1.688,09

146
Noretisterona 0,35
mg comprimido

Cartela 448808 163 R$ 6,53 R$ 1.064,39

147
Nortriptilina,
cloridrato de, 10mg

Comprimido 271609 1.230 R$ 1,18 R$ 1.451,40

148
Nortriptilina,
cloridrato de, 25mg

Comprimido 271606 1.000 R$ 0,41 R$ 410,00

149
Óleo mineral puro,
solução oleosa

Frasco de 100ml 233632 1.821 R$ 3,68 R$ 6.701,28

150 Omeprazol 20mg Cápsula 267712 217.915 R$ 0,07 R$ 15.254,05

151 Ondansetrona 4mg Comprimido 268506 8.600 R$ 0,28 R$ 2.408,00

152 Ondansetrona 8 mg Comprimido 268505  3.000 R$ 0,31 R$ 930,00

153
Paracetamol 200mg
/ml, solução oral 10
ml

Frasco de 10 ml 267777 54.389 R$ 1,28 R$ 69.617,92

154 Paracetamol 500mg Comprimido 267778 445.925 R$ 0,07 R$ 31.214,75

155
  Pasta de Óxido de
Zinco (FN) 250mg/g
(25%)

Pote de 100g 274648 3.160 R$ 6,68 R$ 21.108,80

156
Permanganato de
potássio 100mg

Comprimido 327699 17.525 R$ 0,31 R$ 5.432,75

157
Permetrina 10mg/g
(1%), loção

Frasco de 60ml 267773 10.651 R$ 2,38 R$ 25.349,38

158
Permetrina 50mg
(5%), loção

Frasco de 60ml 363597 16.881 R$ 3,50 R$ 59.083,50

159 Prednisona 20mg Comprimido 267743 108.263 R$ 0,17 R$ 18.404,71

160 Prednisona 5mg Comprimido 267741 28.388 R$ 0,09 R$ 2.554,92
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161

Prednisolona 4,02mg
/mL (equivalente a
3mg de prednisolona
/mL), fosfato sódico
de

frasco 100 mL 448594 11.341 R$ 6,99 R$ 79.273,59

162

Pri locaína +
Felipressina, 3% +
0,03UI/ml, solução
injetável

Tubete 1,8ml 269833 13.915 R$ 3,63 R$ 50.511,45

163
Prometazina,
cloridrato de, 25mg

Comprimido 267768 25.613 R$ 0,15 R$ 3.841,95

164
Prometazina,
cloridrato de, 25mg
/ml, solução injetável

Ampola de 2ml 267769 913 R$ 2,94 R$ 2.684,22

165
Propranolol,
cloridrato de, 40mg

Comprimido 267772 7.313 R$ 0,06 R$ 438,78

166
S a i s  p a r a
reidratação oral, pó
para solução oral

Envelope de 27,9g 446105 22.107 R$ 0,83 R$ 18.348,81

167

Salbutamol, sulfato
6mg/ml equiv. 5mg
/ml de salbutamol),
solução inalatória

Frasco de 10ml 268303 1.000 R$ 22,00 R$ 22.000,00

168

Salbutamol,
sulfato   120,5mcg
/dose ( equiv. a
100mcg/ dose de
salbutamol),
aerossol oral

Frasco de 200 doses 294887 3.161 R$ 13,98 R$ 44.190,78

169 Sinvastatina 10mg Comprimido 267746 5.288 R$ 0,10 R$ 528,80

170 Sinvastatina 20mg Comprimido 267747 48.238 R$ 0,08 R$ 3.859,04

171

Sulfato de polimixina
B + sulfato de
neomicina +
fluocinolona
acetonida +
cloridrato de
lidocaína 10.000 ui
/ml + 3,500 mg/ml +
0,250 mg/ml + 20 mg
/ml

Frasco de 10 ml 380865 2.800 R$ 5,38 R$ 15.064,00

172

Solução ringer +
lactato, lactato de
sódio 3mg/ml +
cloreto de sódio 6mg
/ml + cloreto de
potássio 0,3mg/ml +
cloreto de cálcio 0,2
mg/ml, solução
injetável

Frasco de 500ml 303292 125 R$ 7,39 R$ 923,75

173
Sulfadiazina de prata
10mg/g, creme

Bisnaga de 30g 272089 8.603 R$ 5,26 R$ 45.251,78

174
Sulfametoxazol +
trimetoprima 400mg
+ 80mg

Comprimido 308882 169.350 R$ 0,19 R$ 32.176,50

175
Sulfato ferroso 25 mg
/ml, solução oral

Frasco de 30ml 292345 3.553 R$ 1,17 R$ 4.157,01

176 Sulfato ferroso 40mg Comprimido 292344 342.313 R$ 0,05 R$ 17.115,65
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177

Sulfato ferroso (25
mg/ml de ferro
elementar   125 mg
/ml Solução oral 100
ml

Frasco de 100ml 332468 4.078 R$ 2,98 R$ 12.152,44

178
Tiamina, cloridrato
de 300mg

Comprimido 272341 20.273 R$ 0,26 R$ 5.270,98

179
Timolol 5mg/ml
(0,5%), colírio

Frasco de 5 ml 272581 119 R$ 4,69 R$ 558,11

180
Unha-de-gato
(Uncaria tomentosa)
0,9mg

Cápsula 399442 2.000 R$ 0,43 R$ 860,00

181

Valproato de sódio
57,624mg/ml (equiv.
a 50mg de ácido
valproíco/ml), xarope

Frasco de 100ml 308732 600 R$ 7,02 R$ 4.212,00

182

Valproato de sódio
576mg (equiv. a
500mg de ácido
valproíco)

Comprimido 267505 2.070 R$ 0,73 R$ 1.511,10

183 Varfarina 5 mg Comprimido 279269 1.238 R$ 0,18 R$ 222,84

184
Zinco, sulfato 4 mg
/ml Xarope 100 ml

Frasco 100 ml 433249 8.923 R$ 7,27 R$ 64.870,21

185
Metoclopramida,
cloridrato de, 4mg
/ml, solução oral

Frasco de 10ml 267311 14.467 R$ 1,58 R$ 22.857,86

186

Sulfametoxazol +
trimetoprima 40mg
/ml + 8mg/ml,
suspensão oral

Frasco de 100ml 308884 18.464 R$ 3,99 R$ 73.671,36

187
Carbonato de cálcio
5 0 0 m g  +
colecalciferol 200UI

 Comprimido 448610 68.138 R$ 0,23 R$ 15.671,74

188
Ácido Valpróico 250
MG

 Comprimido 267504 1.000 R$ 0,27 R$ 270,00

VALOR TOTAL R$ 4.869.572,35

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 1 Conforme orientação do inciso VII do Art. 9º da IN 58/2022 - SEGES, esta administração optou pelo parcelamento em itens independentes, com
vistas à ampliação da competitividade - princípio básico da licitação -, propiciando assim, que os licitantes apresentem propostas individualizadas para
cada um dos itens, de acordo com suas condições, e, igualmente, que o julgamento seja feito em relação a cada qual, o que usualmente resulta em preços
mais vantajosos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A presente contratação está prevista conforme os itens a seguir:

11.1.1 No Plano Anual de Contratações (PAC) de 2026 do DSEI Maranhão, conforme demonstrado nos Relatórios PGC/PAC - 2026 e documento de
formalização da demanda nº03/2026, anexados aos autos do processo;
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11.1.2 A contratação conta com respaldo institucional, conforme previsto no Plano Distrital de Saúde Indígena do DSEI/MA 2024–2027, contribuindo
diretamente para o alcance do Resultado Esperado E3.R3: , por meio do Produto 3: Estruturar, até 2027, 80% da gestão farmacêutica nos DSEI

;Manutenção de estoque mínimo

11.1.3 Contribuição para o Resultado Esperado E1.R1: Alcançar, até 2027, 65% de gestantes indígenas com acesso a seis ou mais consultas de pré-
, mediante:natal (PPA)

Produto 4: ;Qualificação das EMSI e dos processos de trabalho realizados

Ação 5: Aquisição de equipamentos e insumos necessários, com qualidade e em quantidade suficiente, para garantir atenção adequada
;às crianças menores de um ano de idade e às gestantes

Ação 6: Monitoramento das aquisições e da distribuição de insumos médico-hospitalares, odontológicos e medicamentos por meio do
;sistema HORUS

11.1.4 Contribuição adicional para o Resultado Esperado E1.R7: Alcançar, até 2027, 65% de gestantes indígenas com acesso a seis ou mais
, com:consultas de pré-natal (PPA)

Produto 1: ;Gestantes com consultas de pré-natal realizadas conforme preconizado

Ação 7: ;Provimento de suporte medicamentoso e dos equipamentos mínimos necessários à atuação das EMSI nos territórios

11.1.5 Alinhamento ao Resultado Esperado E1.R12: Alcançar, até 2027, 40% da população indígena portadora de Doenças Crônicas Não
, por meio de:Transmissíveis (DCNT) com, no mínimo, duas consultas ao ano

Produto 2: Programação de insumos e equipamentos estratégicos para o tratamento de DCNT (hipertensão arterial sistêmica – HAS e
;diabetes mellitus – DM) nos DSEI

Ação 3: .Garantia do tratamento farmacológico adequado

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 A estratégia utilizada pelo DSEI/MA é a aquisição de medicamentos, visando a garantia de uma melhor manutenção regular do estoque, permitindo
assim, o desenvolvimento das atividades de assistência à saúde nos Polos Bases e CASAIs, assim como a continuidade das Ações dos Programas de
Saúde e Assistência Básica, preconizados pelo MS, almejando a equidade e a integralidade da assistência.

12.2 Considerando que os itens presentes são primordiais à realização da assistência básica aos usuários indígenas, servidores e conveniado, e o alcance
tornam-se extremamente difíceis, devido à ausência de tais itens para realização do atendimento assistenciais .

12.3 Pretende-se alcançar com a contratação, a economicidade, eficácia, eficiência e o impacto de melhoria dos serviços oferecidos aos indígenas dos
Polos Base Amarante, Polo Base Arame, Polo Base Barra do Corda, Polo Base Grajaú, Polo Base Santa Inês e Polo Base Zé Doca e as CASAIs de São
Luís, Imperatriz  e Teresina.

12.4 O Mapa de Riscos, os riscos de planejamento, estão descritos em anexos específicos a este processo.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não há providências a serem tomadas, uma vez que os servidores que potencialmente virão a ser fiscais desses medicamentos, com os devidos
procedimentos de fiscalização de modo eficaz e em concordância com as legislações vigentes.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 A promoção do desenvolvimento nacional sustentável é atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do princípio
constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (inciso I do Art. 11 da Lei nº 14.133/21). Exigir que a empresa
que pretende com ela contratar cumpra parâmetros mínimos de sustentabilidade ambiental na fabricação ou comercialização de seus produtos ou na
prestação de serviços, estará contribuindo de forma decisiva na consecução de seu dever constitucional

14.2. Os critérios de sustentabilidade deverão ser fundamentados no desenvolvimento econômico, social e na conservação do meio ambiente, além de
serem baseados nas diretrizes de sustentabilidade como menor impacto sobre recursos naturais, preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas
de origem local e maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia.
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14.3 Como forma de mitigar possíveis impactos ambientais as empresas contratadas devem se atentar as regulamentações Instrução Normativa Nº 01,
DE 19 de janeiro de 2010, Lei Nº 12.305, DE 2 de agosto de 2010  e obedecer as disposições do Guia nacional de contratações Sustentáveis, set de 2023.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade da contratação dependerá da adequação legal de todos os documentos e procedimentos necessários à sua efetivação, bem como da 
liberação orçamentária em nível central. Ressalta-se que o valor orçado para este serviço está alinhado à realidade de mercado, e os benefícios 
decorrentes da execução bem-sucedida da licitação contribuirão para a promoção da saúde e qualidade de vida das comunidades indígenas. Além disso, 
as contratações dos itens especificados neste estudo são consideradas viáveis, pois atendem integralmente às normativas vigentes, estão adequadas às 
necessidades das comunidades indígenas beneficiadas, viabilizam a operacionalização logística em áreas indígenas e estão em conformidade com a 
missão institucional do DSEI/MA.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

BENEDITO ACRISIO MOREIRA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/02/2026 às 14:23:49.

 

 

 

 

 

 

MIRLEANES MONTEIRO GUIMARAES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/02/2026 às 14:23:28.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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